
 

Tipo de Instrumento: 

Procedimento 

Título: 

Procedimento de Recebimento de Suspeitas de 
Manipulação de Resultados 

Emitido 
por: 

Presidência 

Código 
Instrumento 

PR-GAB-001 

 

Revisão 

00 

Data de 
Emissão: 

10/04/2025 

Data da Próxima 
Revisão: 

31/12/2026 

 

Uso restrito 
CBV – Confederação Brasileira de Voleibol 

Todos os Direitos Reservados 
Pág 1 de 5 

 

1. OBJETIVO 
 

1.1. O objetivo do procedimento é orientar sobre as etapas do recebimento de notificações 
referentes a suspeitas de manipulação de resultados e a criação do Comitê de Integridade das 
Competições e Combate à Manipulação de Resultados da Confederação Brasileira de Voleibol (“CICM 
- CBV”). 

 

 

2. APLICAÇÃO 
 

2.1. Esse procedimento aplica-se aos membros do Comitê de integridade das Competições Combate 
à Manipulação de Resultados da Confederação Brasileira de Voleibol (“CICM - CBV”). 

 

 
3. CRIAÇÃO DO COMITÊ DE INTEGRIDADE DAS COMPETIÇÕES E COMBATE À MANIPULAÇÃO 

DE RESULTADOS DA CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE VOLEIBOL (CICM - CBV). 
 
Fica instituído o Comitê de Integridade das Competições e Combate à manipulação de resultados da 
Confederação Brasileira de Voleibol (“CICM – CBV”), subordinado diretamente à Presidência da 
Entidade e regido pelo disposto neste procedimento, no Regulamento Geral das Competições, no 
Estatuto e no Código de Conduta Ética da CBV. 
 
 
3.1. Finalidade. 

 
 

a) Avaliar e a definir o procedimento interno a ser realizado quando do recebimento de 
denúncias e relatórios com suspeitas de manipulação de resultados; 
 

b) Cumprir e fazer cumprir todo o estabelecido neste procedimento interno; 

 
c) Assessorar a Presidência e Unidades internas no cumprimento de suas funções, 

especialmente em matérias relacionadas à integridade das competições e combate à 
manipulação de resultados 

 
d) Ser o ponto focal da CBV sobre todo e qualquer assunto referente à manipulação de 

resultados envolvendo as competições oficiais organizadas pela Entidade; 
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e) Realizar a interlocução com órgãos da Justiça Desportiva e do Poder Público, inclusive 

Poder Judiciário, Ministério Público e Autoridades Policiais. 

 
f) Desempenhar outras funções que lhe sejam atribuídas pela Presidência da CBV. 

 
 

3.2. Composição. 
 

a) O CICM - CBV será composto por colaboradores integrantes das Unidades de 
Governança/Planejamento Estratégico e Jurídico da Confederação, devendo sua 
composição ser publicada no sítio eletrônico da Entidade. 
 

b) Observadas as competências funcionais de cada colaborador, não haverá qualquer 
hierarquia entre os membros do Comitê. 

 
 

3.3.  Reuniões  
 
O CICM - CBV se reunirá mediante o recebimento de denúncias sobre manipulação de resultado 
provenientes do Canal de Denúncias da CBV e de relatórios da empresa privada responsável pelo 
monitoramento da integridade das competições, e em qualquer outra ocasião que se fizer 
necessária. 

 

 
4. DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO 
 
 

4.1. Recebimento de Notificações referentes a Suspeita de Manipulação de Resultado nas 
competições de voleibol organizadas pela CBV ou por suas filiadas 
 

4.1.1. As Unidades de Governança/Planejamento Estratégico e Jurídico receberão da empresa 
prestadora de serviço, doórgão de análise do mercado de apostas o Relatório de Suspeita 
de Manipulação de Resultado, ou de denúncias sobre manipulação de resultados via Canal 
de Denúncias da CBV, e encaminharão, em até 01 (um) dia útil, contado a partir da data de 
recebimento, à Presidência, à Diretoria Técnica e aos membros do CICM - CBV. 
 

4.1.2. Recebido o relatório, ou a denúncia, com relato de possível ocorrência de ato que atente 
contra a integridade das competições ou de manipulação de resultado em competições 

Docusign Envelope ID: E1DE1C66-336E-4317-A271-BE7419C72E8F



 

Tipo de Instrumento: 

Procedimento 

Título: 

Procedimento de Recebimento de Suspeitas de 
Manipulação de Resultados 

Emitido 
por: 

Presidência 

Código 
Instrumento 

PR-GAB-001 

 

Revisão 

00 

Data de 
Emissão: 

10/04/2025 

Data da Próxima 
Revisão: 

31/12/2026 

 

Uso restrito 
CBV – Confederação Brasileira de Voleibol 

Todos os Direitos Reservados 
Pág 3 de 5 

 

organizadas pela CBV ou pelas Entidades filiadas, será instaurado procedimento 
administrativo interno perante o CICM - CBV. 

 
 

4.2. Procedimento padrão. 
 

4.2.1. Receber o relatório e solicitar informações adicionais à empresa privada responsável pelo 
monitoramento da integridade das competições ou ao denunciante via Canal de Denúncias 
da CBV. 

4.2.2. Expedir ofícios e comunicações ao Ministério da Fazenda, ao Ministério Público e à Polícia 
Federal, sem prejuízo de envio de ofício a outros órgãos e autoridades públicas, para fins de 
adoção de outras medidas e procedimentos cabíveis, inclusive para responsabilização 
criminal dos infratores. 

4.2.3. Concluídas as investigações dos órgãos acima ou havendo suficientes elementos de prova, 
o CICM - CBV deverá expedir ofícios e comunicações à Justiça Desportiva e ao Comitê de 
Ética da CBV, para responsabilização dos infratores nas esferas ética e desportiva. 

 
 

4.3. Procedimento específico em caso de comprovada manipulação de resultado. 
 

4.3.1. Apresentada denúncia pelo Ministério Público, ou recebido relatório da Polícia Federal, do 
Ministério da Fazenda, ou de outros órgãos e autoridades, com a confirmação da suspeita 
de manipulação de resultados, o CICM - CBV encaminhará os documentos recebidos à 
Justiça Desportiva e ao Comitê de Ética da CBV para as providências e medidas legais 
cabíveis. 

4.3.2. Em caso de reincidência ou presença de elementos de prova suficientes no relatório 
recebido, o CICM - CBV não aguardará a apuração da suspeita pelos órgãos de autoridade, 
encaminhando diretamente o relatório à Justiça Desportiva e ao Comitê de Ética da CBV. 

 
 
4.4. Procedimento específico em caso de recebimento de denúncia pelo Canal de Denúncias 

da CBV. 
 

4.4.1. Recebida denúncia pelo Canal de Denúncias da CBV, o Compliance Officer encaminhará 
as informações ao CICM - CBV, que deverá solicitar relatório detalhado à empresa privada 
responsável pelo monitoramento da integridade das competições, com a finalidade de apurar 
se existe suspeita de manipulação de resultado relacionada à denúncia recebida. 

4.4.2. Caso o relatório recebido ateste a suspeita de manipulação de resultado relacionada à 
denúncia recebida, deverá o CICM - CBV seguir o procedimento padrão do item 4.2. 
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4.4.3. Caso não seja possível a elaboração de relatório pela empresa privada responsável pelo 
monitoramento, entendendo o CICM - CBV que existem indícios sólidos na denúncia 
recebida, deverá igualmente seguir o procedimento padrão do item 4.2. 

 
 

4.5. Procedimento específico em caso de negativa da apuração da suspeita de manipulação de 
resultados. 

 
4.5.1. Na hipótese de o CICM - CBV receber como retorno de seus ofícios e solicitações de 

informações a negativa da apuração da suspeita de manipulação de resultados, o relatório 
será arquivado e não serão encaminhados os documentos à Justiça Desportiva e ao Comitê 
de Ética da CBV. 

4.5.2. É possível o desarquivamento do procedimento administrativo interno na hipótese de 
recebimento de novas informações relacionadas à denúncia e ao relatório anteriormente 
arquivado, devendo o CICM - CBV retomar os trabalhos com a realização de novo 
procedimento padrão. 

4.5.3. Não será considerado reincidente a pessoa que se envolver em nova denúncia, ou novo 
relatório de suspeita, com anterior apuração negativa da suspeita de manipulação de 
resultados. 

 
 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

O presente procedimento entrará em vigor na data de sua publicação e permanecerá vigente até 
31 de dezembro de 2026. 
 
Todas as informações e os documentos relacionados ao procedimento administrativo previsto no 
presente documento deverão ser tratados com confidencialidade e sigilo pela Presidência, pela 
Diretoria Técnica e por todos os membros e integrantes do CICM - CBV. 
 
Para os casos que não estejam previstos nesta política, deve-se consultar as demais políticas ou 
normas. Quando não houver regra que os normatize, devem ser submetidos à avaliação da 
Presidência da CBV. 

 
 
6. HISTÓRICO DE REVISÕES  
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